
CONSORGIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO PARAIBA 
Cacapava Igarata Jacarei Jambeiro Monteiro Lobato Paraibuna Santa Branca Sao Jose dos Campos 

CONSAVAP 

REsoLucAo NO 006 DE 16 DE SETEMBRO DE 2016 

Regulamenta o Sistema de Controle Interno do Consórcio 

Intermunicipal de Saide do Alto Vale do Paraiba - 

CONSAVAP e dá outras providências. 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saáde do 

Alto Vale do Paraiba - CONSAVAP, no uso das atribuiçôes legais 

RESOLVE: 

Art. 1 0  0 funaonamento do Sistema de Controle Interno do Consórcio Intermunicipal 

de Saüde do Alto Vale do Paraiba -CONSAVAP, deve atentar para o cumprirnento da legislação 

vigente, corn ênfase para a Constituicão Federal, a Constituiçâo Estadual, as Leis Orgânicas 

Municipais, 0 Protocolo de Intencöes, Contrato de Consórcio Póblico e Estatuto do CONSAVAP, 

a Lei Federal no 11.107/05 e seu regularnento, a Lei Federal no 4.320/64, a Lei 

Complementar Federal no 101/00 (LRF), as Leis Federals no 8.666/93 e no 10.520/02, Manual 

Bâsico do Controle Interno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais legislaçöes 

pertinentes. 

Art. 20  0 controle interno decorre do dever de regularidade dos atos administrativos, 

que se realiza corn o acompanharnento e a fiscalizacão efetiva e continua para detectar 

eventuals irregularidades e prevenir desvios ou ilegalidades e para fins de auxiliar o controle 

externo exercido pelo Tribunal de Contas. 

Art. 30  Na definiçâo dos procedimentos de controle, deverão ser priorizados os 

controles preventivos, destinados a evitar a ocorrência de erros, desperdIcios, irregularidades 

ou ilegalidades, sem prejuizo de controles corretivos, exercidos após a acâo. 

Art. 40  Compöe a Unidade Interna do Sistema de Controle Interno - UISCI: 

I - 0 Conselho Fiscal do CONSAVAP; e 
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II - A Secretaria Executiva do CONSAVAP 

Art. 5 0  Constituem atribuiçöes da UISCI, especificamente: 

I - procederá avaIiaço da eficiência, eficâcia e economicidade e dos atos do CONSAVAP; 

II - nesse sentido promover auditorias internas periódicas tevantando os desvios, faihas e 

irregularidades e recomendando as medidas corretivas aplicáveis; 

III - revisar a adequação da estrutura orgânico-administrativa do CONSAVAP ao cumprimento 

dos seus objetivos e metas; 

IV - propor ao Presidente do Consórcio as reformas estruturais necessárias ao melhor 

funcionamento do Sistema de Controle Interno do CONSAVAP; 

V - promover o estudo de casos corn vistas a racionalizaçâo do trabatho, objetivando o 

aumento da produtividade e a redução de custos operacionais; 

VI - revisar a minuta de contratos de rateio, contrato de programa, contratos de gestâo, 

termos de parcerias, convênios e demais instrumentos jurIdicos celebrados entre o 

CONSAVAP, os MunicIpios Consorciados e colaboradores; 

VII Apolar o controle externo no exercIcio de sua missao estatutâria; 

VIII - Organizar e executar por iniciativa própria ou a pedido do Tribunal de Contas, 

programaçâo de auditoria contâbil, financeira, orçamentária e patrimonial nas unidades 

administrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal os respectivos relatórios; 

IX - Promover auditoria nas contas dos responsáveis sob seu controle emitindo relatório e 

parecer que consignarâo qualquer irregularidade ou ilegalidade constatada e indicarâo as 

medidas adotadas para corrigir as falhas encontradas. 

X - Alertar, formalmente, a autoridade administrativa competente para que instrua a tomada 

de contas especial sempre que tiver conhecimento de qualquer ocorrência, corn vistas a 
instauraçâo de tomada de contas especial para apuracâo dos fatos e quantificaçâo do dano, 

sob pena de responsabilidade solidria. 

XI - Elaborar, apreciar e submeter ao Presidente do CONSAVAP, estudos, propostas de 

diretrizes, programas e acöes que objetivam a racionalização da execução da despesa e o 
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aperfeiçoamento da gestâo orcamentária, financeira e patrimonial e, também, que objetive a 

revisâo dos contratados de rateio; 

XII - Zelar pela organização e manutenção utilizada dos cadastros dos responsáveis por 

dinheiro, valores e bens püblicos, controle de estoque, almoxarifado, patrimônio, sujeitos a 
auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

XIII - Avaliar o cumprimento das metas fIsicas e financeiras dos pianos orçamentérios, bern 

como a eficiência de seus resultados; 

XIV - Comprovar a legalidade da gestâo orçamentária, financeira e patrimonial; 

XV - Comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro setor, avaliando a eficãcia e 

a eficiência dos resultados alcancados; 

XVI - Exercer o controle das operaçâes de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 

haveres do CONSAVAP; 

XVII - Em conjunto corn autoridades da Administraçâo Financeira do C, assinar o Reiatório de 

Gestão Fiscal; e 

XVIII - semestrairnente, a emissão de relatório contendo a anélises: 

a) Das operacöes financeiras e orcarnentárias do CONSAVAP; 

b) Das Receitas e Despesas; 

c) Da Disponibilidade Financeira; 

d) Dos Restos a Pagar; 

e) Da Gestão Patrimonial; 

f) Da DIvida Ativa; 

g) Dos Controles das Despesas corn Pessoal e Encargos Sociais; 

h) Da Contratacâo de Pessoal; 

i) Dos Processos Licitatórios; 

j) Dos Precatórios Judiciais; e 

k) Da Ordern Cronológica dos Pagamentos. 

Art. 60  A cornunicação de irregularidades ou ilegalidades de que tenha conhecirnento deve 

ser endereçada a Presidéncia do Tribunal de Contas, observadas as disposiçôes legais 

constantes. 
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Art. 70  Deve o controle interno ficar atento as normas editadas pelo Tribunal de 

Contas, quanto aos procedimentos que devem ser adotados tanto em relaçâo as atividades 

próprias do controle interno como na condiçào de auxiliar do controle externo. 

Art. 80  E assegurada a UISCI total autonomia para a realizaçâo dos seus trabalhos, 

que poderá obter subsidios junto a Diretoria do CONSAVAP, objetivando major eficâcia da 

atividade de auditoria interna. 

Art. 90  Para a realização de trabalhos de auditoria interna em areas, programas ou 

situaçöes especIficas, cuja complexidade ou especializaçâo assim justifiquem, a UISCI poderâ 

requerer ao Presidente do CONSAVAP a contratação de terceiros. 

Art. 10. 0 encaminhamento dos relatórios de auditoria serâ efetuado através do 

Presidente do CONSAVAP, ao qual, no prazo por ele estabelecido, também deverão ser 

informadas, pelas unidades que foram auditadas, as providencias adotadas em relação as 
constatacöes e recomendaçöes apresentadas pela UISCL 

Art. 11. Para o bom desempenho de suas funcöes, caberá a uisci solicitar a quem de 

direito, o fornecimento de informaçöes ou esclarecimentos e/ou a adocao de providências. 

Art. 12. Se em decorrência dos trabalhos de auditoria interna ou de outros trabalhos 

ou averiguaçôes executadas pela UISCI; ou ainda em funcão de denáncias, ou diretamente a 
UISCI, forem constatadas irregularidades ou ilegalidades, a esta caberé alertar formalmente a 

autoridade administrativa competente para que adote as providências cabIveis. 

Art. 13. Sempre que, em funcão de irregularidades ou ilegalidades for constatada a 

existência de dano ao erârio, caberé a uisci orientar o Presidente do CONSAVAP no processo 

de instauração da tomada de contas especial, e da instruçâo normativa interna que dispuser 

sobre o assunto; o que deveré ocorrer também rias demais situaçöes onde este procedimento 

for aplicâvel. 

Art. 14. A comunicaçào ao Tribunal de Contas do Estado sobre as irregularidades ou 

ilegalidades apuradas, para as quais a Administraçâo não tomou as providências cabIveis 

visando a apuraçâo de responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou prejuIzos 

ao erário, será efetuada pela UISCI através do Relatório de Controle Interno. 

Parégrafo Unico - a ausência dessa informação no relatório implicaré em 

responsabilidade solidéria do titular da UISCI. 
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Art. 15. Caberé a uisci prestar os esciarecimentos e orientaçöes a respeito da 

aplicação dos dispositivos deste Decreto. 

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legItima para denunciar a existéncia de 

irregularidades ou ilegalidades, podendo faze-las diretamente a uisci. 

Art. 17. As denáncias devern ser efetuadas sempre por escrito e corn clara 

identificação do denunciante, da situaçâo constatada e da(s) pessoa(s) ou unidade(s) 

envolvida(s), anexando ainda, indIcios de comprovacão dos fatos denunciados. 

Art. 18. E da responsabilidade da UISCI acatar ou não a denóncia, ficando a seu 

critério efetuar averiguaçöes para confirrnar a existência da situação apontada pelo 

denunciante. 

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

São José do Campos, 16 de seternbro de 2016. 

QE-QtIVEIRA SOUZA 
nte do CONSAVAP 

Registrado nesta Secretaria na data supra. 
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